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EMENTA 

DIREITO ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. 

MULTA ADMINISTRATIVA. ANTT. 

IRRETROATIVIDADE DA NORMA MAIS BENÉFICA. 

RECURSO PROVIDO. 

I. CASO EM EXAME: 

1. Apelação cível interposta contra sentença que julgou procedentes embargos à 

execução fiscal da ANTT, determinando a aplicação retroativa da Resolução 

ANTT nº 5.847/2019 para reduzir o valor de multas administrativas. 

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO: 

2. A questão em discussão consiste em saber se a Resolução ANTT nº 

5.847/2019, que reduziu o valor de multas administrativas, pode ser aplicada 

retroativamente. 

III. RAZÕES DE DECIDIR: 

3. A retroatividade dos efeitos da Resolução ANTT nº 5.847/2019, que reduziu o 

montante da multa aplicável, não é admitida, pois o princípio constitucional da 

retroatividade da lei mais benéfica está restrito à seara penal, não se podendo 

realizar interpretação extensiva. 

4. O TRF4, em Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR 

50581042420194047100), firmou o entendimento de que, em se tratando de 

crédito de natureza administrativa decorrente do exercício do poder de polícia, 

incide a lei vigente à época do cometimento da infração, não se aplicando a 

disciplina do CTN acerca da retroatividade da lei mais benéfica, regendo-se a 

relação jurídica pelo princípio do *tempus regit actum*. 

5. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Tema nº 1.199 de Repercussão 

Geral (ARE nº 843.989/PR), firmou tese de que a norma benéfica da Lei nº 

14.230/2021 é irretroativa, pois o princípio da retroatividade da lei penal (CF, art. 

5º, XL) não se aplica automaticamente ao direito administrativo sancionador, em 

respeito à constitucionalização das regras de regência da administração pública. 



6. A aplicação da lei vigente à época dos fatos constitui a regra geral a ser 

seguida, respeitando-se o ato jurídico perfeito, conforme o art. 6º, I, c/c §1º, do 

Decreto-Lei nº 4.657/1942 (LINDB), sendo a retroatividade das normas uma 

situação excepcional que exige autorização expressa. 

IV. DISPOSITIVO E TESE: 

7. Recurso de apelação provido. 

Tese de julgamento: 8. A norma administrativa que reduz o valor de multas não 

retroage para beneficiar o infrator, aplicando-se a lei vigente à época do 

cometimento da infração, em observância ao princípio do *tempus regit actum* e 

à irretroatividade da lei mais benéfica no direito administrativo sancionador. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

a Egrégia 12ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região decidiu, por 

unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, invertida a condenação 

sucumbencial em favor da ANTT no percentual de 10% do valor dado à causa, 

nos termos do relatório, votos e notas de julgamento que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Curitiba, 28 de janeiro de 2026. 

 

RELATÓRIO 

Trata-se de recurso de apelação contra sentença que julgou 

procedentes embargos à execução fiscal da ANTT "para determinar a aplicação 

retroativa da Resolução/ANTT nº 5.847/2019 em relação aos PAs 

50505.081384/2017-05, 50510.019757/2017-41, 50510.088277/2016-40 

e 50510.085432/2016-76 no que toca à redução do valor da multa, de R$ 5.000,00 

(cinco mil reais) para R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais)." 

Apela a ANTT arguindo a irretoratividade da norma administrativa 

mais benéfica. 

Com contrarrazões, vieram os autos conclusos. 

É o relatório. 

VOTO 

A retroatividade dos efeitos da Resolução ANTT n.º 5.847/19, que 

reduziu o montante da multa aplicável, não é admitida, isso porque não se pode 



realizar interpretação extensiva do princípio constitucional da retroatividade da 

lei mais benéfica, que está restrito à seara penal. 

Este TRF4, por ocasião do julgamento dos 

autos 50581042420194047100, em incidente de resolução de demandas 

repetitivas, firmou entendimento de que em se tratando de crédito de natureza 

administrativa, decorrente do exercício de poder de polícia, incide a lei vigente à 

época do cometimento da infração, não se aplicando a disciplina do Código 

Tributário Nacional acerca da retroatividade da lei mais benéfica: 

ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. direito sancionador. INFRAÇÃO 

ADMINISTRATIVA. MULTA. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DOS ATOS 

ADMINISTRATIVOS. ARTIGO 34, VII, RESOLUÇÃO Nº 3.056/2009/ANTT. 

EXCESSO DE PESO. CTB. IRRETROATIVIDADE DA norma punitiva mais 

benéfica. julgamento do feito PELA 2ª seção EM RAZÃO DE AFETAÇÃO 

- O auto de infração constitui ato administrativo dotado de imperatividade, 

presunção relativa de legitimidade e de legalidade, com a admissão de prova em 

contrário. Apenas por prova inequívoca de inexistência dos fatos descritos no 

auto de infração, atipicidade da conduta ou vício em um de seus elementos 

componentes (sujeito, objeto, forma, motivo e finalidade) poderá ser 

desconstituída a autuação. 

- A ANTT detém competência administrativa normativa e sancionadora quanto 

ao serviço de transporte de cargas, na forma dos artigos 24, incisos VIII e XVIII, 

e 78-A, ambos da Lei nº 10.233/2001. 

- Prevaleceu na 2ª Seção desta Corte o entendimento de que, mesmo em se 

tratando de exclusiva fiscalização por excesso de peso levada a efeito pela ANTT, 

a hipótese afasta a incidência do Código de Trânsito Brasileiro, inclusive quanto 

aos prazos para notificação e constituição da infração, uma vez que se trata de 

conduta específica e contrária às normas que regulamentam o serviço de 

transporte de cargas. Assim, não se aplica ao caso o artigo 281 do Código de 

Trânsito Brasileiro, mas sim o prazo prescricional de cinco anos, previsto no 

artigo 1º da Lei nº 9.873/99. Ressalva de entendimento pessoal do relator. 

- Legalidade dos autos de infração lavrados pela ANTT com suporte no artigo 

34, VII, da Resolução nº 3.056/2009/ANTT, diante da verificação pela parte 

autora, empresa de transporte de cargas, da conduta representada por "evadir, 

obstruir ou de qualquer forma, dificultar a fiscalização". 

- Na linha de precedentes desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, 

inaplicável a retroatividade benigna prevista no artigo 106 do Código Tributário 

Nacional às multas de natureza administrativa. Matéria afetada à 2ª Seção nos 

termos do inciso XI do artigo 9º do Regimento Interno do TRF4. 



- Dada a improcedência do pedido, os valores depositados devem ser convertidos 

em renda em favor da ANTT para fins de quitação da dívida, pois se prestaram 

como meio à suspensão da exigibilidade durante a tramitação do feito.  

(TRF4, IRDR 50581042420194047100, Rel. Des. Fed. RICARDO TEIXEIRA DO 

VALLE PEREIRA, juntado aos autos em 01/06/2021) 

Neste sentido a jurisprudência, então, deste Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, tratando-se de aplicação de sanção decorrente do poder de 

polícia, a relação jurídica deve ser regida pelo princípio tempus regit 

actum. Vejamos: 

ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. ANTT. AUTO DE INFRAÇÃO. 

EVASÃO DE FISCALIZAÇÃO. RESOLUÇÃO 5.847/2019 MULTA. REDUÇÃO. 

IRRETROATIVIDADE. LEGALIDADE. NULIDADE. SINALIZAÇÃO.  1. A 

Resolução nº 3.056, de 12 de março de 2009, foi revogada pela Resolução nº 

4.799, de 27 de julho de 2015. Posteriormente, essa Resolução nº 4.799, de 27 de 

julho de 2015, foi revogada pela Resolução nº 5.847, de 21/05/2019. Contudo, a 

legislação vigente ao tempo do cometimento da infração é que deve ser aplicada, 

considerando a inaplicabilidade da retroatividade da norma mais benéfica no 

direito administrativo. Precedentes. 2.  A ANTT detém competência 

administrativa normativa e sancionadora quanto ao serviço de transporte de 

cargas, na forma dos artigos 24, incisos VIII e XVIII, e 78-A, ambos da Lei nº 

10.233/2001.  Legalidade do auto de infração lavrado pela ANTT com suporte 

no artigo 34, VII, da Resolução nº 3.056/2009/ANTT, diante da verificação pela 

parte autora, empresa de transporte de cargas, da conduta representada por 

"evadir, obstruir ou de qualquer forma, dificultar a fiscalização".  3. Os Postos 

de Pesagem Veicular da ANTT possuem placas de sinalização indicativa, 

possibilitando a realização das fiscalizações. Inclusive, o tema fora tratado em 

norma interna da Agência (Instrução de Serviço nº 009/2012/GEFIS/SUFIS), que 

estabeleceu que no Posto de Pesagem Veicular, que contenha placas indicativas 

de fiscalização de RNTRC, poderá o fiscal autuar o transportador rodoviário de 

cargas que se evadir da fiscalização conforme artigo 36 da Resolução ANTT nº 

4.799/2015. 4. No tocante às alegações de nulidade dos autos de infração, 

a demandante não se desincumbiu do ônus probatório que a si incumbia no caso, 

conforme o artigo 373, I, do CPC, notadamente diante da presunção de 

legitimidade do ato administrativo atacado. (TRF4, AC 5002411-

97.2020.4.04.7204, QUARTA TURMA, Relatora VIVIAN JOSETE PANTALEÃO 

CAMINHA, juntado aos autos em 08/12/2023) 

Dita posição está em consonância com o recente julgamento do 

Tema nº 1.199 de Repercussão Geral pelo Supremo Tribunal Federal, cujo 

paradigma foi o ARE nº 843.989/PR. 

Na oportunidade se firmou a tese de que: "É necessária a 

comprovação de responsabilidade subjetiva para a tipificação dos atos de 

improbidade administrativa, exigindo-se - nos artigos 9º, 10 e 11 da LIA - a 

presença do elemento subjetivo - DOLO; 2) A norma benéfica da Lei 14.230/2021 



- revogação da modalidade culposa do ato de improbidade administrativa -, é 

IRRETROATIVA, em virtude do artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição 

Federal, não tendo incidência em relação à eficácia da coisa julgada; nem 

tampouco durante o processo de execução das penas e seus incidentes; 3) A nova 

Lei 14.230/2021 aplica-se aos atos de improbidade administrativa culposos 

praticados na vigência do texto anterior da lei, porém sem condenação transitada 

em julgado, em virtude da revogação expressa do texto anterior; devendo o juízo 

competente analisar eventual dolo por parte do agente; 4) O novo regime 

prescricional previsto na Lei 14.230/2021 é IRRETROATIVO, aplicando-se os 

novos marcos temporais a partir da publicação da lei." 

Mais do que a aplicação das alterações trazidas pelo advento da Lei 

nº 14.230/21 à Lei de Improbidade Administrativa, pode-se extrair da leitura do 

voto e da ementa do acórdão que a Corte Constitucional negou retroatividade à 

lei benéfica no âmbito administrativo. 

Restou assentado que o princípio da retroatividade da lei penal, 

consagrado no inciso XL, do art. 5º, da Constituição Federal não tem aplicação 

automática, seja pela ausência de expressa previsão e ou mesmo por configurar 

desrespeito à constitucionalização das regras de regência da administração 

pública, o que poderia causar enfraquecimento do Direito Administrativo 

Sancionador.  

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. IRRETROATIVIDADE DA LEI 

MAIS BENÉFICA (LEI 14.230/2021) PARA A RESPONSABILIDADE POR 

ATOS ILÍCITOS CIVIS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (LEI 8.429/92). 

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA CONSTITUCIONALIZAÇÃO DE 

REGRAS RÍGIDAS DE REGÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E 

RESPONSABILIZAÇÃO DOS AGENTES PÚBLICOS CORRUPTOS 

PREVISTAS NO ARTIGO 37 DA CF. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 5º, XL 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL AO DIREITO ADMINISTRATIVO 

SANCIONADOR POR AUSÊNCIA DE EXPRESSA PREVISÃO NORMATIVA. 

APLICAÇÃO DOS NOVOS DISPOSITIVOS LEGAIS SOMENTE A PARTIR DA 

ENTRADA EM VIGOR DA NOVA LEI, OBSERVADO O RESPEITO AO ATO 

JURÍDICO PERFEITO E A COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO COM A FIXAÇÃO DE TESE DE 

REPERCUSSÃO GERAL PARA O TEMA 1199. 1. A Lei de Improbidade 

Administrativa, de 2 de junho de 1992, representou uma das maiores conquistas 

do povo brasileiro no combate à corrupção e à má gestão dos recursos públicos. 

2. O aperfeiçoamento do combate à corrupção no serviço público foi uma grande 

preocupação do legislador constituinte, ao estabelecer, no art. 37 da 

Constituição Federal, verdadeiros códigos de conduta à Administração Pública 

e aos seus agentes, prevendo, inclusive, pela primeira vez no texto constitucional, 

a possibilidade de responsabilização e aplicação de graves sanções pela prática 

de atos de improbidade administrativa (art. 37, § 4º, da CF). 3. A Constituição 

de 1988 privilegiou o combate à improbidade administrativa, para evitar que os 

agentes públicos atuem em detrimento do Estado, pois, como já salientava 



Platão, na clássica obra REPÚBLICA, a punição e o afastamento da vida pública 

dos agentes corruptos pretendem fixar uma regra proibitiva para que os 

servidores públicos não se deixem "induzir por preço nenhum a agir em 

detrimento dos interesses do Estado”. 4. O combate à corrupção, à ilegalidade e 

à imoralidade no seio do Poder Público, com graves reflexos na carência de 

recursos para implementação de políticas públicas de qualidade, deve ser 

prioridade absoluta no âmbito de todos os órgãos constitucionalmente 

institucionalizados. 5. A corrupção é a negativa do Estado Constitucional, que 

tem por missão a manutenção da retidão e da honestidade na conduta dos 

negócios públicos, pois não só desvia os recursos necessários para a efetiva e 

eficiente prestação dos serviços públicos, mas também corrói os pilares do 

Estado de Direito e contamina a necessária legitimidade dos detentores de 

cargos públicos, vital para a preservação da Democracia representativa. 6. A 

Lei 14.230/2021 não excluiu a natureza civil dos atos de improbidade 

administrativa e suas sanções, pois essa “natureza civil” retira seu substrato 

normativo diretamente do texto constitucional, conforme reconhecido 

pacificamente por essa SUPREMA CORTE (TEMA 576 de Repercussão Geral, 

de minha relatoria, RE n° 976.566/PA). 7. O ato de improbidade administrativa 

é um ato ilícito civil qualificado – “ilegalidade qualificada pela prática de 

corrupção” – e exige, para a sua consumação, um desvio de conduta do agente 

público, devidamente tipificado em lei, e que, no exercício indevido de suas 

funções, afaste-se dos padrões éticos e morais da sociedade, pretendendo obter 

vantagens materiais indevidas (artigo 9º da LIA) ou gerar prejuízos ao 

patrimônio público (artigo 10 da LIA), mesmo que não obtenha sucesso em suas 

intenções, apesar de ferir os princípios e preceitos básicos da administração 

pública (artigo 11 da LIA). 8. A Lei 14.230/2021 reiterou, expressamente, a regra 

geral de necessidade de comprovação de responsabilidade subjetiva para a 

tipificação do ato de improbidade administrativa, exigindo – em todas as 

hipóteses – a presença do elemento subjetivo do tipo – DOLO, conforme se 

verifica nas novas redações dos artigos 1º, §§ 1º e 2º; 9º, 10, 11; bem como na 

revogação do artigo 5º. 9. Não se admite responsabilidade objetiva no âmbito de 

aplicação da lei de improbidade administrativa desde a edição da Lei 8.429/92 

e, a partir da Lei 14.230/2021, foi revogada a modalidade culposa prevista no 

artigo 10 da LIA. 10. A opção do legislador em alterar a lei de improbidade 

administrativa com a supressão da modalidade culposa do ato de improbidade 

administrativa foi clara e plenamente válida, uma vez que é a própria 

Constituição Federal que delega à legislação ordinária a forma e tipificação dos 

atos de improbidade administrativa e a gradação das sanções 

constitucionalmente estabelecidas (CF, art. 37, §4º). 11. O princípio 

da retroatividade da lei penal, consagrado no inciso XL do artigo 5º da 

Constituição Federal (“a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu”) 

não tem aplicação automática para a responsabilidade por atos ilícitos civis de 

improbidade administrativa, por ausência de expressa previsão legal e sob pena 

de desrespeito à constitucionalização das regras rígidas de regência da 

Administração Pública e responsabilização dos agentes públicos corruptos com 

flagrante desrespeito e enfraquecimento do Direito Administrativo Sancionador. 

12. Ao revogar a modalidade culposa do ato de improbidade administrativa, 

entretanto, a Lei 14.230/2021, não trouxe qualquer previsão de “anistia” geral 



para todos aqueles que, nesses mais de 30 anos de aplicação da LIA, foram 

condenados pela forma culposa de artigo 10; nem tampouco determinou, 

expressamente, sua retroatividade ou mesmo estabeleceu uma regra de transição 

que pudesse auxiliar o intérprete na aplicação dessa norma – revogação do ato 

de improbidade administrativa culposo – em situações diversas como ações em 

andamento, condenações não transitadas em julgado e condenações transitadas 

em julgado. 13. A norma mais benéfica prevista pela Lei 14.230/2021 – 

revogação da modalidade culposa do ato de improbidade administrativa –, 

portanto, não é retroativa e, consequentemente, não tem incidência em relação à 

eficácia da coisa julgada; nem tampouco durante o processo de execução das 

penas e seus incidentes. Observância do artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição 

Federal. 14. Os prazos prescricionais previstos em lei garantem a segurança 

jurídica, a estabilidade e a previsibilidade do ordenamento jurídico; fixando 

termos exatos para que o Poder Público possa aplicar as sanções derivadas de 

condenação por ato de improbidade administrativa. 15. A prescrição é o 

perecimento da pretensão punitiva ou da pretensão executória pela INÉRCIA do 

próprio Estado. A prescrição prende-se à noção de perda do direito de punir do 

Estado por sua negligência, ineficiência ou incompetência em determinado lapso 

de tempo. 16. Sem INÉRCIA não há PRESCRIÇÃO. Sem INÉRCIA não há 

sancionamento ao titular da pretensão. Sem INÉRCIA não há possibilidade de se 

afastar a proteção à probidade e ao patrimônio público. 17. Na aplicação do 

novo regime prescricional – novos prazos e prescrição intercorrente – , há 

necessidade de observância dos princípios da segurança jurídica, do acesso à 

Justiça e da proteção da confiança, com a IRRETROATIVIDADE da Lei 

14.230/2021, garantindo-se a plena eficácia dos atos praticados validamente 

antes da alteração legislativa. 18. Inaplicabilidade dos prazos prescricionais da 

nova lei às ações de ressarcimento ao erário fundadas na prática de ato doloso 

tipificado na Lei de Improbidade Administrativa, que permanecem 

imprescritíveis, conforme decidido pelo Plenário da CORTE, no TEMA 897, 

Repercussão Geral no RE 852.475, Red. p/Acórdão: Min. EDSON FACHIN. 19. 

Recurso Extraordinário PROVIDO. Fixação de tese de repercussão geral para 

o Tema 1199: "1) É necessária a comprovação de responsabilidade subjetiva 

para a tipificação dos atos de improbidade administrativa, exigindo-se - nos 

artigos 9º, 10 e 11 da LIA - a presença do elemento subjetivo - DOLO; 2) A norma 

benéfica da Lei 14.230/2021 - revogação da modalidade culposa do ato de 

improbidade administrativa -, é IRRETROATIVA, em virtude do artigo 5º, inciso 

XXXVI, da Constituição Federal, não tendo incidência em relação à eficácia da 

coisa julgada; nem tampouco durante o processo de execução das penas e seus 

incidentes; 3) A nova Lei 14.230/2021 aplica-se aos atos de improbidade 

administrativa culposos praticados na vigência do texto anterior da lei, porém 

sem condenação transitada em julgado, em virtude da revogação expressa do 

texto anterior; devendo o juízo competente analisar eventual dolo por parte do 

agente; 4) O novo regime prescricional previsto na Lei 14.230/2021 é 

IRRETROATIVO, aplicando-se os novos marcos temporais a partir da 

publicação da lei". (ARE 843989, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, 

Tribunal Pleno, julgado em 18-08-2022, PROCESSO ELETRÔNICO 

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-251  DIVULG 09-12-2022  PUBLIC 

12-12-2022) 



Seguindo o raciocínio desenvolvido no precedente vinculante e em 

outros da 2ª Turma do Colegiado, a Ministra Rosa Weber proferiu decisão 

monocrática no julgamento do ARE nº 1.436.706/SC, em 22/05/2023, para não 

conhecer de recurso extraordinário que impugnou especificamente a aplicação da 

Resolução nº 4.799/15 da ANTT (em detrimento da Resolução nº 5.847 da 

ANTT), sob o fundamento de que este era o ato normativo vigente ao tempo do 

cometimento da infração. 

Decisão 

DECISÃO: Trata-se de recurso extraordinário com agravo contra decisão de 

inadmissão do recurso extraordinário. 

O apelo extremo foi interposto com fundamento na alínea "a" do permissivo 

constitucional. 

O acórdão recorrido ficou assim ementado: 

ADMINISTRATIVO. ANTT. AUTO DE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

EVADIR, OBSTRUIR OU DE QUALQUER FORMA, DIFICULTAR A 

FISCALIZAÇÃO. ARTIGO 36, I, DA RESOLUÇÃO 4.799/2015 DA ANTT. 

RESOLUÇÃO/ANTT Nº 5.847/2019. INAPLICABILIDADE. 

1. A Resolução nº 3.056, de 12/03/2009, foi revogada pela Resolução nº 4.799, 

de 27/07/2015. Posteriormente, essa Resolução nº4.799/2015, foi revogada pela 

Resolução nº 5.847, de 21/05/2019. Contudo, a legislação vigente ao tempo do 

cometimento da infração é que deve ser aplicada, considerando a 

inaplicabilidade da retroatividade da norma mais benéfica no direito 

administrativo. 

2. A questão foi recentemente julgada pela 2ª Seção desta Corte, cuja posição 

majoritária firmou-se no sentido de que, em se tratando de crédito de natureza 

administrativa, decorrente do exercício de poder de polícia, incide a lei vigente 

à época do cometimento da infração, não se aplicando a disciplina do Código 

Tributário Nacional acerca da retroatividade da lei mais benéfica, nem a norma 

penal atinente à lex mitior. 

Opostos os embargos de declaração, foram rejeitados. 

No recurso extraordinário sustenta-se violação do(s) art.(s) 5º, incisos II, XXXV, 

XXXIX, XL, XLV, XLVI, LIV, LV e 37, caput, da Constituição Federal. 

Decido. 

Analisados os autos, no que tange à alegação de violação do(s) art(s). 5º, incisos 

XXXV, XL, LIV e LV, da Constituição, verifica-se que a decisão de inadmissão 

do recurso extraordinário está amparada em aplicação de precedente firmado 

com base na sistemática da repercussão geral. 



Todavia, o art. 1.042 do Código de Processo Civil é expresso sobre o não 

cabimento de agravo dirigido ao STF nas hipóteses em que a negativa de 

seguimento do recurso extraordinário tiver-se dado exclusivamente com base na 

sistemática da repercussão geral, sendo essa decisão passível de impugnação 

somente por agravo interno (art. 1.030, § 2º, do CPC/2015). Sobre o tema, 

destaque-se: 

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONVERSÃO EM AGRAVO 

REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. APLICAÇÃO DA SISTEMÁTICA DA 

REPERCUSSÃO GERAL NA ORIGEM: AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL DE 

RECURSO PARA O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO 

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO” (ARE nº 1.109.295/RS-

ED-ED, Tribunal Pleno, Rel. Min. Cármen Lúcia (Presidente), DJe de 25/9/18). 

Assim, não conheço do recurso quanto ao(s) capítulo(s) acima referenciado(s). 

Ademais, colhe-se do voto condutor do acórdão atacado a seguinte 

fundamentação: 

"(...) 

A Resolução ANTT nº 5847/2019, de fato, reduziu de R$5.000,00 (cinco mil reais) 

para R$550,00 (quinhentos e cinquenta reais) o valor da multa prevista para o 

caso de o "transportador, inscrito ou não no RNTRC, obstruir ou, de qualquer 

forma, dificultar a fiscalização durante o transporte rodoviário de cargas". 

No entanto, tal alteração normativa aconteceu em momento ulterior às infrações 

discutidas nestes autos, e, se tratando de matéria de natureza administrativa, ou 

seja, que não diz respeito a aplicação de penalidades no âmbito penal, tributário, 

ou, ainda, a outras matérias em relação às quais exista previsão específica 

de retroatividade das normas ulteriores mais benéficas, deve imperar o princípio 

da imutabilidade do ato jurídico perfeito. 

Com efeito, a aplicação da lei vigente à época dos fatos constitui a regra geral a 

ser seguida, respeitando-se o ato jurídico perfeito, consoante dispõe o art. 6º, I, 

c/c §1º, do Decreto-Lei nº 4.657/1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro): 

(...) 

A retroatividade das normas, por seu turno, constitui situação excepcional, 

aplicável somente quando há autorização expressa na legislação específica, tal 

como ocorre nas esferas penal (art. 2º, parágrafo único, do Código Penal) e 

tributária (art. 106, II, a, b e c, do CTN)." 

Desse modo, verifica-se que, para ultrapassar o entendimento do Tribunal de 

origem, seria necessário analisar a causa à luz da interpretação dada à 



legislação infraconstitucional pertinente e reexaminar os fatos e as provas dos 

autos, o que não é cabível em sede de recurso extraordinário, pois a afronta ao 

texto constitucional, se houvesse, seria indireta ou reflexa e a Súmula 279 desta 

Corte impede o reexame de provas. Sobre o tema, a propósito: 

“ Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Direito 

Administrativo. Responsabilidade do Estado. Danos morais e materiais. Dissídio 

coletivo. Descumprimento de acordo. Fatos e provas. Reexame. Impossibilidade. 

Precedentes. 1. Inadmissível, em recurso extraordinário, o reexame dos fatos e 

das provas dos autos. Incidência da Súmula nº 279/STF. 2. Agravo regimental 

não provido.” (ARE nº 1.182.799/SP-AgR, Tribunal Pleno, Min. Rel. Dias Toffoli 

(Presidente), DJe de 24/4/2019). 

“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. 

INTERPOSIÇÃO EM 30.04.2021. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. 

INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE POST MORTEM. NECESSIDADE DE 

ANÁLISE PRÉVIA DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL E DO 

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. OFENSA REFLEXA. 

SÚMULA 279 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 1. Eventual divergência ao entendimento adotado pelo Tribunal 

a quo, em relação ao preenchimento dos requisitos legais para a procedência da 

ação rescisória, demandaria o reexame de fatos e provas constantes dos autos, 

bem como da legislação infraconstitucional aplicável à espécie (Código de 

Processo Civil). Dessa forma, resta demonstrada a não ocorrência de ofensa 

constitucional direta, o que inviabiliza o processamento do apelo extremo, além 

da vedação contida na Súmula 279 do STF. 2. Agravo regimental a que se nega 

provimento.” (ARE 1.296.307/SP-AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Edson Fachin, 

DJe de 5/7/2021) 

“Recurso extraordinário: descabimento: questão decidida à luz de legislação 

infraconstitucional e da análise de fatos e provas, ausente o prequestionamento 

dos dispositivos constitucionais tidos por violados (Súmulas 282 e 279); alegada 

ofensa que, se ocorresse, seria reflexa ou indireta: incidência, mutatis mutandis, 

da Súmula 636.” (AI nº 518.895/MG-AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, DJ de 15/4/2005). 

“AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REAPRECIAÇÃO DE 

PROVAS. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA 279 DO STF. OFENSA 

CONSTITUCIONAL REFLEXA. 1. A argumentação do recurso extraordinário 

traz versão dos fatos diversa da exposta no acórdão, de modo que seu 

acolhimento passa necessariamente pela revisão das provas. Incide, portanto, o 

óbice da Súmula 279 desta Corte (Para simples reexame de prova não cabe 

recurso extraordinário). 2. Tendo o acórdão recorrido solucionado as questões 

a si postas com base em preceitos de ordem infraconstitucional, não há espaço 

para a admissão do recurso extraordinário, que supõe matéria constitucional 

prequestionada explicitamente. 3. Agravo Interno a que se nega provimento.” 

(RE 1.314.563/PR-AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe 

de 9/8/2021) 



No mesmo sentido: RE nº 1.231.979/RJ - ED, Segunda Turma, Rel. Min. Cármen 

Lúcia, DJe de 18/12/19; RE nº 1.173.779/RS-AgR, Segunda Turma, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, DJe de 31/5/19 e RE nº 832.960/DF-AgR, Primeira Turma, Rel. 

Min Luiz Fux, DJe de 21/5/19. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso (alínea c do inciso V do art. 13 do 

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). 

Fixadas essas premissas, dada a natureza vinculante das decisões 

tomadas em sede de repercussão geral, deve ser aplicada a norma vigente ao tempo 

do cometimento da infração. 

Ante o exposto, voto por dar provimento ao recurso de apelação, 

invertida a condenação sucumbencial em favor da ANTT no percentual de 10% 

do valor dado à causa. 

 
Documento eletrônico assinado por NIVALDO BRUNONI, Juiz Federal Convocado, na forma do 

artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 

de março de 2010. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico 

https://verificar.trf4.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 40005554990v5 e do código 

CRC ef397240. 

 

Informações adicionais da assinatura: 

Signatário (a): NIVALDO BRUNONI 

Data e Hora: 28/01/2026, às 19:08:05 

 
5037732-92.2021.4.04.7000 

 

EXTRATO DE ATA DA SESSÃO PRESENCIAL DE 

28/01/2026 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5037732-92.2021.4.04.7000/PR 

RELATOR: JUIZ FEDERAL NIVALDO BRUNONI 

PRESIDENTE: DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO PEDRO GEBRAN NETO 

PROCURADOR(A): JOÃO GUALBERTO GARCEZ RAMOS 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT (EMBARGADO) 

APELADO: MULTI K EXPRESS TRANSPORTES LTDA (EMBARGANTE) 

ADVOGADO(A): LUCIMAR STANZIOLA (OAB PR051065) 

Certifico que este processo foi incluído na Pauta da Sessão Presencial do dia 

28/01/2026, na sequência 312, disponibilizada no DE de 18/12/2025. 

Certifico que a 12ª Turma, ao apreciar os autos do processo em epígrafe, proferiu a 

seguinte decisão: 

A 12ª TURMA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 

RECURSO DE APELAÇÃO, INVERTIDA A CONDENAÇÃO SUCUMBENCIAL 

EM FAVOR DA ANTT NO PERCENTUAL DE 10% DO VALOR DADO Á CAUSA. 
RELATOR DO ACÓRDÃO: JUIZ FEDERAL NIVALDO BRUNONI 

VOTANTE: JUIZ FEDERAL NIVALDO BRUNONI 



VOTANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO PEDRO GEBRAN NETO 

VOTANTE: DESEMBARGADORA FEDERAL GISELE LEMKE 

HELENA D ALMEIDA SANTOS 

Secretária 
 

 


